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Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0122, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora ROSENIR DE SOUZA ALBRES, matrícula n. 85087021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, 
nível 6, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I da 
Lei Complementar n. 274 de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/066680/2025).

 
CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0123, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

TRANSFERIR a pedido, para a reserva remunerada da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do 
Sul, com proventos integrais e paridade, a Primeiro Sargento-PM CELIA BARBOSA DE OLIVEIRA, matrícula n. 
117096021, símbolo 708/1SG/6, código 40016, com fulcro nos art. 54, art. 86, inciso I, art. 89, inciso I, art. 90-
B, inciso I, alíneas “a” e “b”, todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela 
Lei Complementar n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/259083/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0124, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

REFORMAR “ex officio”, da Polícia Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por incapacidade definitiva, 
com proventos integrais e paridade, o Capitão-PM SERGIO PAULO PRUDENTE DE AQUINO, matrícula n. 42003022, 
símbolo 708/CAP/1/7, código 40012, com fulcro nos arts. 54, art. 94, art. 95, inciso II, art. 97, inciso IV, §2º, 
todos da Lei Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pelas Leis Complementares n. 68, 
de 08 de julho de 1993 e n. 275, de 20 de julho de 2020 (Processo n. 31/254418/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0125, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a ALEXANDRO ECHEVERRIAS, na condição de Cônjuge de 
VIRGINIA ANTONIA BERTOLINO ECHEVERRIAS, matrícula n. 105439022, aposentada no cargo de Professor, 
classe E3, nível 6, código 60001, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com 
fulcro no art. 13, art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea 
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“b”, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 
de maio de 2020 e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 07 de novembro de 2025 (Processo n. 
77/000230/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0126, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a JOSÉ FEIJÓ SAMPAIO, na condição de Cônjuge de MARLENE 
BARBOSA SAMPAIO, matrícula n. 110894021, aposentada no cargo de Especialista de Educação, classe B2, nível 
8, código 60028, da Secretaria de Estado de Educação do Estado de Mato Grosso do Sul, com fulcro no art. 13, 
art. 31, inciso II, alínea “a”, art. 44-A, “caput”, art. 45, inciso I, art. 50-A, §1º, inciso VIII, alínea “b”, todos da Lei 
n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 
e Decreto 15.655, de 19 de abril de 2021, a contar de 22 de outubro de 2025 (Processo n. 77/012148/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0127, DE 29 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

CONCEDER pensão vitalícia por morte a MARIA APARECIDA OLMEDO GAMARRA, na condição de 
Cônjuge de FELIPE RODRIGUES GAMARRA, matrícula n. 100178021, reformado no cargo de Subtenente-PM, 
símbolo 708/STE/6, código 40015, da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública do Estado de Mato 
Grosso do Sul, com fulcro no art. 7°, inciso I, alínea “a” e art. 9º, §1º, ambos da Lei n. 3.765 de 4 de maio de 
1960, artigo 50, inciso IV, alínea “l”, §2°, inciso I, §5°, inciso I, da Lei n. 6.880, de 9 de dezembro de 1980, art. 
24-B, incisos I e II, do Decreto-Lei n. 667, de 02 de julho de 1969, todos com as alterações previstas na Lei n. 
13.954, de 16 de dezembro de 2019, e art. 13, do Decreto n. 10.742, de 05 de julho de 2021, a contar de 07 de 
novembro de 2025 (Processo n. 77/013099/2025). 

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026. 

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/000824/2026, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por SANDRO SOUZA 
SANCHEZ, matrícula n. 83644022, cargo: Terceiro Sargento-PM, tabela salarial: 708/3SG/5, a contar de 1 de 
fevereiro de 2026, em caráter sub judice, proferida nos autos n. 0800270-61.2026.8.12.0101 e ORIENTAÇÃO 
PGE/MS/PPREV n. 000014/2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 
0260/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/011850/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 22 de setembro de 2025, impetrado por IRACI DE 
ABREU FAUSTINO ALVES, matrícula n. 34377023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.658/2025/
DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/011541/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 22 de setembro de 2025, impetrado por MARIA 
AUXILIADORA DE SOUZA ALMEIDA, matrícula n. 30974023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Professor, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 4.667/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/011756/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO DA 
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA, ambos a contar de 19 de setembro de 2025, impetrado por PAULO FABBRI DE 
ALMEIDA, matrícula n. 11427023, ex-servidor da Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos, aposentado 
no cargo de Fiscal de Obras Públicas, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico 
n. 4.693/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da solicitação contida no Processo n. 
77/011378/2025, DEFERE os pedidos de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA e a REDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO 
DA CONTRIBUIÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL, ambos a contar de 03 de fevereiro de 2025, impetrado 
por SILVIO DE OLIVEIRA, matrícula n. 132406022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, reformado no cargo de Capitão-PM, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 4.710/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/012601/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ROSANA MONTI 
HENKIN, matrícula n. 55180028, ex-servidora da Secretaria de Estado de Assistência Social e dos Direitos 
Humanos, aposentada no cargo de Gestor de Ações Sociais, com reavaliação prevista até 17 de dezembro 2027, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 088/2026/DIRB/AGEPREV.
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CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/010243/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de VENISIO MIGUEL 
SCHIAVI, matrícula n. 81924022, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado no cargo de 
Professor, com reavaliação prevista até 1 de outubro 2027, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 086/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/007158/2024, DEFERE a manutenção de AUXÍLIO-INVALIDEZ, em favor de AZELINO ZANATA JUNIOR, 
matrícula n. 11662027, ex-servidor da Secretaria de Estado de Educação, aposentado no cargo de Professor, em 
conformidade com os fundamentos contidos na Manifestação n. 0050/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/013012/2025, DEFERE o pedido de REVISÃO DE PENSÃO POR MORTE EX OFFÍCIO, impetrado por ANTÔNIO 
FERREIRA MENDES, matrícula n. 444182021, na condição de cônjuge da ex-servidora NIETE DE ARAÚJO MENDES, 
cargo: Assistente de Administração, oriunda da Secretaria de Estado de Educação, a contar de 01 de janeiro de 
2026, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 4.812/2025/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 77/012450/2025, INDEFERE o pedido de REVERSÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por ANA PAULA TRIBESSE 
PATRÍCIO DARGÉL, matrícula n. 70632022, ex-servidora da Fundação Universidade Estadual, aposentada no 
cargo de Professor de Ensino Superior, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 0175/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo n. 
77/007564/2025, INDEFERE o pedido de REVERSÃO DE APOSENTADORIA, impetrado por PEDRO LEITE ALCAMIM, 
matrícula n. 43998023, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, aposentado no cargo 
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de Agente de Segurança Socioeducativa, em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/
Jurídico n. 0171/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 29 DE JANEIRO DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL E GESTOR DE CONTRATO

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE GESTÃO DE EMPREENDIMENTOS, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE:

Designar os servidores abaixo relacionados para exercerem as atividades de fiscalização e gestão do objeto do 
contrato abaixo descrito, conforme dispõe a Lei n. 14.133/2021 e os Decretos Estaduais n. 15.938/2022 e n. 
16.407/2024 celebrado entre o Estado de Mato Grosso do Sul, por intermédio da Agência Estadual de Gestão 
de Empreendimentos e a empresa UNIPETRO MS DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA, conforme segue:

GESTOR
Nome: CASSIO LUIZ E SÁ BANCHIERI  
Matrícula: 384780024	
Cargo: GERENTE
FISCAL
Nome: CLAYTON ALVES FERREIRA
Matrícula: 488151022
Cargo: ASSESSOR
FISCAL SUBSTITUTO
Nome: SHINZI SHINOHARA
Matrícula: 435748023
Cargo: ASSESSOR

Processo administrativo: 79.005.129-2025	 Contrato: 012/2026	 GCONT: 29582
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025
Objeto: FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEL (ÓLEO DIESEL S-500 E S-10) PARA ATENDER A DEMANDA 
DE ABASTECIMENTO DA AGESUL.

Campo Grande – 28 de janeiro de 2026.

RUDI FIORESE
Diretor Presidente da AGESUL

CIÊNCIA dos servidores designados:

CASSIO LUIZ E SÁ BANCHIERI
Gestor do Contrato

CLAYTON ALVES FERREIRA 
Fiscal do Contrato

SHINZI SHINOHARA
Fiscal Substituto

Agência de Desenvolvimento Agrário e Extensão Rural

PORTARIA “P” AGRAER N. 23, DE 28 DE JANEIRO DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E EXTENSÃO RURAL, no uso de 
suas atribuições legais, resolve:

TORNAR SEM EFEITO a PORTARIA “P” AGRAER n. 347, de 1º de dezembro de 2025, publicado no Diário Oficial 


